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MINISTÉRIO HAEDUCAÇÃO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TEC~OLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EOtICAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGlA DO SERTÃO PERNAMBliCANO

PORTAfUAN° 338, DE 28 DE MAIO DE 2015.

o Reitor Pro-Tempore do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGTA

DO SERTÃO PERNAMBUCANO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria

Ministerial n° 1004, de 08/1 012013, publicada no D.O.U. de 09110/2013, resolve:

"
CONCEDER a Aceleração da Promoção na estrutura remuneratória dota) servidor(a) docente

abaixo relacionado/a), em virtude da conclusão do curso de pós-graduação especificado, nos termos

do oarágrafo único do art. 15, da Lei n° 12.772/2012, com efeitos financeiros a contar da data

especificada na vigência, conforme discriminação a seguir:
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